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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

[G@ms r
Processo Administrativo n." 2512020

OBJETO: Aquisição de um veículo sedan, para Secretaria
de Administração.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
2710512020 às 08h29min do dia '1010612020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 1010612020.
tNícro DA sESSÃo DE DrspurA DE pREÇoS: às
09h00min. do dia 1010612020.
LOCAL: www.bll.orq.br "Acesso ldentificado no link
licitações"

DOrAÇÃO:

03 - Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de
Administração;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 465;
470;475.

VALOR MAXIMO: R$ 64.950,00 (sessenta e quatro mil,
novecentos e cinquenta reais).

Rua WalÍredo Bittencouí de Moraes,222, TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

E-tnail: lieitncau,insh.rrr.eor,.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL il- )/"

OZ
NOVA SANTA BARBARA lz

Estado do Paraná

coRRESPoNoÊNcn INTERNA

Nova Santa Bárbara, 05 de março de2020.

DE - SEcRETARTA DE aourlrsrnaçÃo

PARA: SETOR Oe UClreçÕeS

Prezada Senhora,

Venho por meio desta determinar a abertura de processo licitatório
para aquisição de um veículo sedan, referente ao repasse de recursos do Convênio
23712019 do Programa PAM 2019, num valortotal de R$ 64.950,00 (sessenta e quatro
mil, novecentos e cinquenta reais), sendo R$ 9.950,00 (nove mil, novecentos e
cinquenta reais), o valor da contrapartida do Município, conforme documentos anexos.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Kondo
MunicipalP

Co,
ó

I

Rua WalÊedo Bittencourt dc Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - FondFax (043) 3266.8100 - C.N.P.r. N." 95.561.080/0001-60
Site - www.nsb.pr.eov.br - E-mail: licitacâo@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bfubara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CONTRAPARTTDA

Declaro, sob as penas da lei, e em conformidade com a LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS vigentes e com LEI COMPLEMENTAR Ne 101/2000 de 04 de
malo de 2000, que esta Prefeitura dispõe de recursos orçamentários no valor de

RS 9.950,00 (Nove mil novecentos e cinquenta reais) para participação.

contrapartida financeira, destinado a aquisição de veículo para atender as

necessidade deste município, referente ao repasse de recursos do Convenio

237120t9 do programa PAM 2019.

Os valores previsto na lei da Lei Diretri zes Orcamentária ns.934/2019 de 26 de

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária conforme segure;

03 - Secretaria Municipal de Administração;

001- Secretaria de Municipal de Administração;

20.608.0180.2014 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;

4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente;

Nova Santa e$,.u; - en

N

, em 06 de fevereiro de 2.020

c Kondo

Pr o Municipalt

Rua: walíredo Birtencourt dc Moraes. no 222 - Centro - CEP: 86.250-000 - Foner'Fa\ (43) 1266-8100
c.N.P.J. N.. 95.56 r .0801000 r-60

§itç - rw-rv.nsb.pr.gov bÍ - fi-mail: Ellsuli}sb,llégllbl - Nova SanIa Barbara - Paraná

iunho de 2019;
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Íffir, SAM l

' Slstema de Acompanhomento
e Monitoromento de projetos

AutoÍização para Licitação
PàRaHarl0aoe

Município : Nova Sanra Bárbaía
Valor Viab.: RS 64.950,0C

N'Projeto : 24 Lote: I

Autorizo c inÍcio dos procedimentos licitatórios do Projeto tie acordo com as
caracterlsticas acima descritas.

Os Procedimentos licitatórios ora autorzados, bem como todas as atividades
ligadas à co.itrataÇão, êxecuÉo, Íiscalizaçáo e recebimento do Projeto em questão,
leverâo segu;r es normas e orientaçÕes prescritas na legislação vigentê.

É vedada â alteÍàÇão do presente edital, bem como ã inclusão de anexo ou
adendo se.n prévia autorizaÇão fcrmal dâ Di:âtoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pela de nulidade do procedimênto licitatórir, além das penalidades legais.

Alertemos que :

a ) Deverá ser observedo o contido na Ler Complementar no 101, de 4 de maio dê 2J00
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivaçáo dos atos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor total viabilizado de R$6,4.950,00, com a seguinte composiÉo
flnanceira: Contrapartida Municipal: R$9.950,00; montante de SEDU 2019/147 - Fundo
Perdido: R$55.000,00;
b ) Para a publicação do edital deverá ser obedecida a lnstrução Normativa
no 0021201'l do PARANACIDADE de 04/0tU2011, em anexo.

A publicaçao deverá ser feita imediatamente.

Curiliba , 18!0212020

Carlos Ma3sd Ratinho Jr
Governador dc Estado do Paraná

J
Secretário de E

ga
D mento Urbano

VIA
PREFEITURA
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5AM
PAÊANA(IL.aDê

Uuniclpio : Nova Santa Bárbara
Associacão : AMuNop

Sistemo de Acompanhomento
e Monitoromento de prcjetos

Autorização para Licitação

siilh,

Etapa : oooz2o2o
Escri':ório Reqionel : Escritório ReÂional de Londrina

No Projeto : 24
DGGÍição : Lote I - Aquisiçâo de viículo de Passeio sendo: Lote I - 01 (UM) Auromóvcl ScdaÍL

Novo (Zero Km), Motorização mlnima 1.3, Capacidadc 5 passageiros, Potência Mioima
de l00CV (E) 99 CV (G) e demais caracl€rísticas tecnicas coníantes no MODELO 07.

Modalidade : Pregao
' No do Convênio :

Valor Viabilizado : R$ 64.950.00

Local do Objeto : Lote : I :> À.lunicipio de Nova Santa Bárbara - PR.

lndicadorês : Lore: I :> veiculo I 00 ln-
Objeto: Lote: I :> Áquisição de veÍculo d€ Passeio sendo: Lote I -0l (UM) Automóvel Sedan,

Novo (Zero Km). MotorizaÉo mlnima 1.3, Capacidade 5 pas$gciÍos, Potência Minima
d. l00CV (E) 99 CV (G) e demais camcterísticas técnicas conslantes ro MODELO 07. '
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PUBLICADO

PARANÁ
GOVERNO DO EsTADO

Searetàriâ do Dêsenvolyimento Urban(

1r TERMO AD|T|VO AO CONVÊN|O Nc 23712019 -SEDU, OUE
ENTRE SI GELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR INTEffiTÉD!C
OA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO, O SERVIC,:i
SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE E O MUNICíPIO DE NOVA
SANTA E \ABABA

Pelo :rese;rrc instrumento o ESTADO DO PARÂí.|A. pessoa jurídica de direito público, por inteÍmédio de
Secreta;ia de Estado do Desenvolvimento Uíblno e de Obras Públicas - SEDU

, rnscrr.? ,'rc CNPJ sob n'76.416.908/0001-42, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/ne - 2c andar- Palâc,o
- das l raucáÍias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominâda SEDU, na condiÉo de CONCEDENTE; o

SER\,11ÇO SOCIALAUTONOMO PABANACIDADE, pessoa jurídica de dheito privado, sem Íins lucrativos, rnstituído
pela l-ei Estadual n' 15.211/2006, inscrito io CNPJ sob n' 0't .450.804/0001-55, com sedê na Rua Jacy Louieiro
de Campos s/ne - 2r andar - Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominadl
PARA,NACIDADE, na condiçáo de INTERVENIENTE, ambos.neste ato representados pelo Sêcretário de Estado
JOÃO CARLOS ORTEGA ã o Municipio de NOVA SANTA BÁRBARA , pessoa jurídica de direito público, inscritô
no CNPJ sob nq 95.561.080/0001-60, dorevante denominado MUNICIPIO, na condiçáo de CONVENENTE, nestê
ato representado pelo PreÍeito(a) ERIC KONDO.

qÉSOLVE\1, de comL n acordo, celebrar o presentr TERMO ADITIVO, regido pelas disposiçóes contidas na Lei
n'8.666,'1993, Leis Esladuais n'15.608i2007, 19.20612017 e '19.36'l/20'17, Decreto Estadual ne 8.33U2C11.
Rescruçãtr n' 28i2011 uo Tribunal oe Ccntas do Estado do Paraná e demais dispositivos legais aplicávêis,
mediantê as cláus-laj e Dondiçôes a seguir estabelecidas.

CLÁJSULA PRI}iEIRA
Para a execi..'çã., oo obieto, tem-se que os recursos l' iànceiros globais totalizam RS 64.950,00 (sessenta e qu3tro
mil e ne eceniJs e cinqu€nta reais), caberdo ao OüNCEDENTE destinar a importância anteriormente pactuac -

no insi.,rr lê..:., de Convênio no valor total de Rg 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), correndo à conta c:
dotaçâ1 o:çlmentária 67.002.15.451.0017.3058.4 4.40 42.01, Íonte Recursos do Tesouro do Es:2.do, e cabendo
ao C;Oi\.'ENENTE, como conüapartida municipâ|, nos leÍmos do parágraÍo primêiro, da cláusula segunda, do
al:"r.-. c;i..;nal, destinar a importáncia de R$ 9.950,00 (nove mil e novecentos e cinquenta reais), do valor global e
Lotal plciuado.

üLÁUSULA SEGUNDA
Pêrnranecem inalterâdas as demais cláusulas dq CONVÊN|O original, desde que náo colidam com as deste
TERI\4O ADITIVO.

E por assim eslarem plênamente de acoÍdo, os partícipes Íirmam o presente TERMO ADITIVO, na pÍesença das
testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de igualteor e Íorma.

JOAO CARLOS OR. 
=GA 

Secretário ce EstaJo do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas

ERIC KONDO ;íer(..,..á; Mun,c,pârd; l'.,lOVA SANTA BÁBBARA

§§*

â

I

Extrato
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MARAIO BEl'rA VIA AUTOMOVEIS LIDA
CNP.,: 86.986,296/0001,87

AV. Tiràdentes, ne 2.700 -Jd Lêonor - Londrinâ - PR

MAR«) AIITONIO
Telefoner: (43) 3377-7031 / (43) 9.991$680 {nM)

maaco.salyàdor@maÍaio.com.bÍ

PROPOSTA COMERCIAL

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA.PR

Conforme solicitado, segue abaixo nossa PROPOSTA COMERCIAL, para foÍnecimento do
veiculo abaixo:

re

CRONOS DRIV í.3 4P 2020
800,00

l

. Valor total do voículo...-.-..--.-.--.---....,.RÍ 65.290,00

lííoíriârios §l. a Fi.l ÀnoíÉvÊi! lodcíá.ltsÍí modêloó, d6rá|irs, .$ip6mÍnos ô 6p.dncáÉ.Ê ou d€Écoííinu a Foó!Éo.L qEh(a píodsb 53m
t&io aú$ o.eô itcüÍcr .m qudqlsr!.po.E Dlida& pôÉrlê sql! cdrcêrionib3 ql danâB âd$!ünês de se,! F!([,los, sa,Í€liuo no dspôslo É
lá 6729Í19- hâgÊln nud.srivt

Coídigôss
1) P.&o d. vâlid.da d!.ra Pío9ô.ll q)óa.
2) Pcço3 â de§ço,úô3 lriàitô3 á ro{rLElê conÍom Ebetâ dê Dísço ÉUt üOer{s na (|âtâ do Íatqr.íEítlo.
3) Prâ2o d. 6ü§9â e âqdo .ô.n â (l(3pqrtilKlâ& (b &dcanb.

Moa Tácnlco!
cttoi o roÍrftc! rnt
c0.ir:úo6 vclqr.o (út.3 ,'
Por&cr Úr.r (cl rÍrto,rõErr!.t Etar.ôÍF
ün«ri ôoçtÂroF,* çr
roüra r4rrEítr.t r3., Gti r..a Et . !o@
Àrú^ oo 'íÉláro$!nl rrcfiêuôE oo FotÍ^.rurJrSlaÉ! ut

Yrrsir€ oE @ri6rrstlvã.tüú, §
ann^oo*oF* rsa

tblrl g€FcÍfco. da. Yorfão
? 904rÀ lll r.BrasarcE&riÀlaRo
c9Íri L xullr b^t cô.r€cr oE r roucH6arqr @uxmoo^rJÍo€rrfi,E c r ?rÂY. a.uErEollt Eitiro^ r§B É §SIIIA ú tEcomracaü€lno D€ \oE

a€r{!aÉEaÍ.a6rülâ{rorP,§Êrnoaor.v!§araDcn ôilâco
lLíE ór Sólb

x.ÉflrÊÉ!n í€oEvcrc'oo.oE€r ar€tiçÃori6exla
rP(r,'ÉqR orbro.,êÍ

a.Eoer.orciÉr cor.iEoLÍE a€,I'lrn^

-t\Y
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«avÉ4 €rEcoüÍErEcoMx{@9araEm4 0 t roârÁ&9roRo§IÊoRÍix t ê
oco(an6Ei§tirríE r(r3(!Ec(rf ió!.É)
or{ro6ot *qnANç rl|§iec^rai.B e cã{Íiat ÀÊri^Ia§ c€ r ponrc
côrlutr6.ÉBi6lürr&cr^côcri$rÉEcor.srrroNcrMlr€o.ÂrÍoàorr IELôCDÀ!€16r ÉrExFôoErEicuRso,

oEaçrl a,.ocroorbrorRAsE,ÉtErrraaoo
oric(& aÉrRc moaâE§§rv^

otú'rEsYhiEt€o{raqtÃEÍrÔDoo Àca€n aro}
E{rccêroaLcr*ç ü^6táocâ.ri{
ÉaeErrol{oP§ §or raoc roÍ0{r3r Ér.taE.Íio
:êst§ 

^r'r,4&E 
fnar.r.ê. o€ *rcÊr€ r

qr{a}o ur{\ilanr P ÂArDoçlô cro€n^ cã^no.0!0.6

fic6s Étlu oê rriôo 
^arc5€xur§r.ÉaE-n,r(Ecrlq,râ

r§o(rfo8aÁFÜroinq.ÀFa 3qJÊoootoarsÍ ÊPrsaeraolEâac(,IlÍ!-
üÍn çro DoPcnü{rr§

rrr€arrr{§a6Jrçlo.rmná^ra &!{.rEÍoor63ÊÍ !{ocr.oomoa lo€trÀa!
rxr.ooe c uvÀloR mwrDd^xrÊQocd. dÍEíít {cIÀ

ríÔro roEn I 3 riÉRY av ãE,
rrrGr6çlo P.i RLo Értrca&x.ÍÊs oi§íÍÊlio§,2 Álrosrum€a tR a€Éoê.2 rirEE Ees€/ürEx^l

orr^oio D€ [díiuErrc61r EaTnÀrür.f.âr iâó<6ocíra olENolÀD E aroã !óGs D lrÉLulo E*ÍÊÍ?ErudÁJarvÉr

ioors DÉ r(, carÂÍr @ co r lícôra...rot s mEe.ÂB. FrãJa rrEioe cÔra oxx iaâêÍtl|(, 
^ 

is-Íl€x rÉao irÉ

s€rax E rdíÍoÊ.Erro ot riEslôm3'larr3

rR vÀsELÉÍRErSOR ú§A.ÍOuOn^!rCO^2oi8 Tt (JDOR O€ .Oir^l.aãirÀ3. (ux.tÉr§ Cô{,EíFO aoanErlr' oÔc(rr8t§r,vÉu

eo.t(É ELÊlRio6 daaExoc @Io€ rorEx E aííE§r car.Er{ro

vd,t{É cür côrÂr&§ DÉ Rl& a .aEFotE

vü^YÍÉ cox ÉGürrGsr oc 4ni{

Londrina,16 de Janeiro de 2020

BELLA VIA AUTOMÓVEIS LTDA

Gessozmtooot-s7t
I'iâR$Ô BÉLLÀ VIA AUTOUÓVEIS LTBA'

.,â:§;Iâg'J§#ln" .

L LONDRINA - PR J
I.,,IARAJ

cNPJ. 86.986,296/0001-87
Av. Tlradentes, 2.700

Londrina-PR' 

-*"#-#'

,/lrUn
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L.A Motors - Comércio e intermediação de veículos LTDA.
CNPJ: 1 0.966.296/0001 -53

Orçamento

A Prefeitura de Nova Santa Barbara.

YARIS ETIOS X PLUS MT SEDAN 2O19I2O2O

MOTOR

@, V Dual vvT-i Flex 1O7 cv.

rRANs$rssÀo
I,lanual de 6 velocidades

ÀCAAAMENTO EXTERNO

Acabamenlo preto na coluna cenlrâl (excetú na cor Preto lnÍinito), espelhos ÍetrovisoÍes exleínos elérdcos na cor
do carro com pisca integrado. grade frontal com acabamenb Black Paint, maçanelas externas na coÍ do carro,
máscara negía nos ÍaÍóis e lanlernas, pâra-choques dianteiro e traseiro na cor do caÍÍo, rodas de liga leve âro

15. luz a(xiliar de Íreio (brake light).

ACABAMENTO INÍERNO

Acabamenb dos bancos em tecido, exclusivo painel digital Sman screen em fullTFT, console central com dois
poía-copos diameiros e um tÍaseiro, encostos de cabêça traseiros lateÍais e centÍal, difusorês de ar conr
acabaÍne o cíomado-

COTTIFORTO

Alu$e de alluÍa do banco do molorista. ar-condicionado com filtÍo anÍpólen, chave com comando de abêrluÍa c
íêchamento das ponas, diÍeção eletroassislida pÍogressiva" vidros elétricos dianteiÍos (auto-down para

motorisb) e traseiros, travas elétricas. abenura intema do pona-malas e compulador de boído com funçâo Eco
l,vallgt e consumo médio de combustíyê|, pofta malas com capacidade de 562 lkros.

+ 

-, 

F\,7 4 E !E! Fid -J I e ,-ri É; a-^a
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sÉGuRAraça

Siíema lsofix.e. ÍÍeios ABS com EBD. alarme de adveÍtência de ponas abertâs e de Íaróis acêsos. cinios

diantejÍos de úês ponlos com píé.tensionador e limitador de ÍoÍça, cintos traseiÍos laterais e cêntrâl de trés

Êontos.ConiÍole de estabilidade (vSC). lração (TRC) e assistente de subida em rampa (HAC).

Áuoro
Arteoa Shorl-Pole. Sistema de áudio Tcryola Play com CD playeÍ, funçao MP3, enrada USB e Bluetoolho

Cor: BRANCA

R965.990,00

Londrina, 09 de DEZEMBRO de 2019

0êdanrtôs t'Iil: r' -
nêlsa i::' '

f\^ t !

Preço

.u}t;:'
LÀli§Í0ts ;l' ''

L"À

h{-

\Ào
&()

16lo»

* ri,,,,-,^ ^? Fi rFn q FDd ia-.í! à' :; ,i l-y ry b"-'Í.
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Voyag

1:l

Proposta de Veuda Especial

Clloúte: I,Íêêttur. dr Noi,-à S.Ita Barbarâ - pR
RêrDoEár* Llcto
CNPYCPF: Nto lrforoedo
TelefoDe,/Cêhlât: Não lttfoErdo/(43) 9 9121n918
E Eail:

1.6
5UGTE4 -

Meu AcabaEento lnterDo

l5 - Tear "CrEta" Preto

Minha Cor

B4B4 - Branco Cristal

Mous Opcionais

ã PEs - Urba! Completo

PHC - tntêratiüdade "Madia PIus"

: Manual - lO4 cv I 101 cv - Total flex - Modelo: 2021

RS 0,00

Rrl 3.220,00

R$ 1.080,00

R$ 60.650,00

R$ 0,00

R$ 4.300,00

Rt 64.9s0,00

3/0001-8?

noRpnvs vniculos s/A

AV TIRADENTES, 1445
- JD. SHANGR!-LÁ - cEP 8607o-s45É ""?b-NbfrrNâ-nn.---l

.625.99

Coádlçõas:
O PREÇO REFBRÂ\CI fixado tr€sta propostà é m€rômêD!6 indicôtivo- O PÂEÇO DEFINTTM sêrá d€tôEdnÂdo Da date do fôàEamento
coniorrnê Tâbêle de PEços Fúblico êD v*pú. Pràzo dê enuegã ile rcordo cottr a di$onlàili\àde do Êbicants. Prôzo d€ pagônênto de !0 diâs,
coDtailos a portü dâ dôta do fôhrramêÀto. IDfonr.oos quo ô volkswageD do Bmíl f[dústns de vsbülos A oEotor§6 Ltdâ., podêrá ôlterár
oodelos, Daleriais, êquiramartos e o$êcifcaçõe ou descorthuar a pmduçào de quôlquor paldulo sêú púrío svbo e seo lncorÍer em
qualquer Esporisâbilidado pehnte seus corcêlsioDádos ou dênoais êdquiÍentes de seüs ptodutot seh prejulzo no úrpcto De lei 6?2919.
Todos os preços sào divulgados ên rêàis (Ri). PreçGs, prà26, espôdlcaçõ6s tácDic€s, itêns ilê séÍie, opctonârs, acaleÍrento inlemo e cores
ostão sujeitos ô àltêrôçôês pelo fabricâÀtê sêr! aúso pÉü0. Aguns ite.s DodeB êstar iDdkDodveG quardo o seu veiculo for pmduzido.
Consulte u6 Elendador sohe a d§,oniblldôde de sua coúgvraéô. Pn€us são foúecidos e garanüdos pelo fúricarte-

0699 . Norpave
ALH MASSAEARU ÉOSHI (VENDEDOR
FROTA)
Telefone (43) 3378.2840
celular: (43) 9 8402-9923
E-mail: aler.hoshi@norpôve-coE.br

Obsonlaçôês:
Cotação: 1326125 Datâ: 16/012020 Modelo: 5UGTE4'

'Mf21' Ed. '0 As imagem desta cotaçáo, são msrameote
ilustratilrds.
Data d€ vdlidade: 31/012020

Ave da Ti.adentes, 1,145, 1445, JardiE Sharcrüa, Loodrire P& CEP: 86070-520 I (43) 3378-2828

"-:--
' valor do veículo

R$ 0,00 Cor

Opcionais

, Sú Total

ValorTotal R§ 64.950,00



, . Voyage 1.6 LZ
5UGTE4 - Transmissào: Manual - 1O4 cv / 101 cv - Total Flex - Modelo: 2021

Seus Itens de Série

. "ABS" - Éeios com sisteEa atrtitravêmetrto

. "EBD" - freios coro dist ibuiçáo Elednica de betrageD.

. "ESS' - alerta de tEnngom de emergêtrcia

. 2 airbags (passagoim e motorist8)

. 2 Luzes de leituB trâ§€iras

. 3 apoios de cabeça ao banco trasêüo coltr ajuste de altura

. Alerta sotroro ds faróis acesos

. Aleúa soDoro e visual de úo utilização do cinto de segurança do motorista

. Antena no têto

. Ar-coÍrdicionado com filtro de poeira e póIen

. Barco do motorista com ajuste de altura

. Citrtos ds segu.a!ça diantoiros coD prêleDsioúador

. Citrtos de segunnça trasoircs rctratris de 3 potrtos (itrclusive o ceúral)

. Coluras cetrtrais externas com aplique eD p!€to fosco

. Desembaçôdor do vi&o traseto

. Dúeção hidÍaulica

. Ercosto do banco trâseim rBbaúvel

. Faniis siDples coro Eáscâra escurccida

. Fixação de asseDto de criança com sistema ISOFD(O / Top teü€r

. Grade diatrt€ira em prcto

. ltuoúação oo porta-malas

. LiBpador do para-bÍisa com temporizador

. Painet de iDstmmeÀtos c/ cotrta-qimt velocíloetso e marcador do nível de combustível

^ Pata-choques na cor do veículo 
-

. Parô.sol co6 espelho pard molorista e põsageúo

. Preparação parô sistema de som com fiâção

. RetÍorrefletores tro para.choque traseim

. Rodas de aço aro 15" coB pleus 195/55 R15

. Suporte para celular com entrada USB

. ToBada 12v uo console central

. TrÀvaueÂto elótriço das portasviüos dianteims elétdcos

0699 - Norpave
AI.EX MASSAtrARU HOSEI (VENDEDIOR
FROTA)
Telefone (43) 3378-2840
Celular, (43) 9 8402-9923
E-maü: alex.hoshi@lorpave-com.br

Ob3onaçõesr
cotação: 1 3261 25 Data: 16/012020 Modelo: 5uGTE4'
'MY'21' Ed. '0 As imagens desta cotàçáo, são merameote

ilustrativas.
Datã de validade: 31/012020

Aveniita Trâdentes, 1it45, 1445, JaÍdirD Shangrila, kÀüitra P& CEP: 86070'520 | (43) 3378-2828



Voyage 1.6 13
St rGT§4 - i'ransmissão: Malual - 104 cv / 101 cv - Total Flex - Modelo: 2021

Seus Itens Opcionais

PEs - Urba! Completo

. Rodas de iiga lcve 15"

. Alarme Keyless

. Chave tipo "canivete" conl controle remoto

. Relroüsores c maçasetas na coí do r'eiculo

. Grade de pmteçâo d(} radiador pútada eE preto niia

. Espei.hos retrovisoms extenos com ajuste eléhico e função ült dowu l-D

. Espelhos retrovisoÍes exlcroos colo luzes indkadoras de dirsçáo iotegrôdas

. Sensor de estacionane[to traseiÍo

. Vidms elétricos diâDteiros e trasêiros

. Destravaroeoto elótrko dô tampa traseira com controlê remoto

. Travaoento eléhico das portôs corr corttole remoto

. P asol com espelho üuEinado lr/LE

. Farois duplos

. Farol de neblina

. Lantema taâsêiE escurecida

. 2 luzes de leiàEa diaüteiras e 2 trasetas

. Alças de segurança no teto

. Ccluna de direção coü ajusl8 de alhla o Fofuàdidade

. Iiuoinação r[!P,Ínô coníorto

. 'l-System com EcocoÀúort" - computador de bordo

PHC - bteratsvidade 'Media Plus'

' S$ic:nô d. sciâ ":\íêdiô Plus"

' 1 alio-fôlantes e 2 tweêt€rs

0699 - NorDav€
AIEX MA§SAIIARU HOSRI (VENDEDOR
FROTA)
Telefore: (43) 3378'2840
Celular: (43) 9 8402-9923
E-rnail: alex.hoshi@uoçave.corn.br

R§ 3.220,00

R$ 1.080,00

obsenràçôcal
Cotação: 1326125 Data: 16/012020 Modelo: 5UGTE4'
'1,Íf21' Ed. '0 As imageDs destâ cotaçáo, sáo meramerte
ilushaúvas-
Data de vúdade: 31/01/2020

Àve da TiradeÃtes, 1445, 1445, Jardim Shatrgrüô lrodriDa, PR, CEP:86070-520 |(43) 3378-2828
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PREFEITURA MUNICIPAL

iltrrffiH#
CORRESPG.ÍDENCIÂ INTERNA

Nova Santa Rá-rbara, OSl03l2O2C.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de um veiculo dê passeio tipo Sedan

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade C: solicitar a Vossa Senhona, dotação
orçamentária para a aquisição de um veÍculo rle passeio tipo Sedan,
conforme solicitação do Sr. Prefeito Municipal, referente ao repassé de
recursos do Convênio 237 l2Ol9 do Programa PAM 201S, num. valoi total de
R$ 64.950,00 (sessenta e quatro mil,. novecentos e cinquenta reais). sendo
R$ 9.950,00 (nove mil, novecentos e cinquenta reais), o valor da
contrapartida do Municipio.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosame

Elaine Crlstír,a Ludítk dos
Setor de Licitações

Ruà Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, B - 86.250-000 - Nova smta Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br

1r

at los





PREFEITURÂ MUNICIPAL 15ffiffi;In
DEPARTAM ENTO DE CONTABI LIDADE

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Em atenção à correspondência interna expedida por
Vossa Senhoria em data de 0510312020, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para a aquisição de um veículo de passeio tipo Sedan,

conforme solicitação do Sr. Prefeito Municipal, referente ao repasse de recursos do
Convênio 237/2019 do Programa PAM 2019, num valor total de R$ 64.950,00
(sessenta e quatro mi[, novecentos e cinquenta reais), sendo R$ 9.950,00 (nove mil,
novecentos e cinquenta reais), o valor da contrapartida do Município.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

03 - Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 465;470;475.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 25105/2020.

Atenciosamente,

Lauritu de Almeida
Contadora/CRC 04 096to-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8 t00. L< - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - www.nsb.pr.sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

Bncaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA
#D
t[*lt

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçâo sob a modalidade de PREiGÃO ELETRÔNICO n" 13/2O2O, que tem
por objeto a aquisição de um veículo sedan, para Secretaria de
Administraçáo, normatizaçâo de procedimentos administrativos, consultas, e

em todos os demais assuntos correlatos a ârea, de conformidade com a Lei
Federal n' 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 21 10611993,
Republicada em 06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000,
Decreto Federal n" 3.697 , de 21 I 12 I 2OO0 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n' 005/2020, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
pâra que seja data a devida publicidade.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárba 2s/osl2o2o.ra,

Kondo
Pre to Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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18PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANA

AVTSO DE L|CITAçAO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 13I2O2O

Processo Administrativo n." 2512O20

Objeto: Aquisição de um veículo sedan, para Secretaria de
Administração.

Tipo: [Venor Preço, Por ltem.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
2710512020 às 08h29min do dia 1010612020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia 10/06/2020.
rNícro DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 09h00min.
do dia 1010612020.
LOCAL: www.bll.orq.br "Acesso ldentificado no
licitações"

Preço Máximo: R$ 64.950,00 (sessenta
novecentos e cinquenta reais).

e quatro mil,

lnformações Complementares: Poderá ser obÍidas em horário de
expediente na Prefeitura htlunicipal de Nova Sanfa Bárbara, slÍo â
Rua Walfredo Bittencouú de [tloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 2610512020.

Mônica Maria roença rtins da
Pregoeira

Portaria n" 00512020.

link

.l (-l

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pl4ey.bl
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MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRtsARA
EDITAL DE PREGÃO ELETRôNICO N' 13 I2O2O

PARANAC'üiJ§E

(Processo Administrativo n." 25/2020)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Nova Santa Bárbara,
sediado(a) Rua Walfredo Bittencourt d-e Moraes, no 222 - Centro, realizará licitação, na
modalidade PREGÁO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR pREÇo, nos termos da Lei
Federal n.o 10.520/ 2002 e da Lei Complemenrar Federal n.o 12312006, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n." 8.66611993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 10/06/2020.

Horário: 09h00min. (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasilia - DF).

a Data e horário limite para propostâs: As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio
do sistema eletrônico até as 08:29h do dia 1010612020.

Local: www.bll.ore.br "Acêsso Identificado", no qual o edital está disponível para ''download".

()I. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços tixos, tem por objeto a aquisição do (s)
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especilicações constantes do
ANEXO 07 . CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

SAM:24
0f.2 O(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas
quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo se.r novos e não inÍ'erior(es) aos limites
mínimos Íixados no ANEXO 07 - CARACTERISTICAS TECNICAS, que integra este edital. O
não alendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação do
proponente.

01.3 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no pr.vo máximo previsto no item 01.1,
contados da assinatura do contrato de fomecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fomecido
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser
apresentados.

01.4 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, f 222 - Cetrtro - Nova Santa Bárbara -
PR.

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS

02.1 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e contrapartida municipal.

$ff&,

LOTE OB.IETO QT,ANTIDADE VAT,OR TOTAI,

RS

PRAZO
(DIAS)

01 VEICULO SEDAN 0l 64.950,00 120

I

I I
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03. DO CREDENCIAMENTO

03.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação
exigida para respectivô cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

03.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador
devidamente credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para t'ormular lances de preços e
praticar todos os demais atos e operações no sistema de serviços.

03.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de cadastramento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços. em nome do licitando, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

03.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregào
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do
sistema.

03.5 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação eÍêtuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a platatbrma eletrônica ou ao
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa, ainda que
por terceiros.

03.6 O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos pÍaticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

03.7 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou por meio de empresas associadas à

Bolsa de Licitaçôes e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário Íixado no edilal para o
recebimento das propostas.

03.8 A paÍicipaçâo no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitaçâo da seúa pessoal

e intransÍbrivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, obsewadas
datas e horários limites estabelecidos.

03.9 Caberá ao fomecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo pública
do pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

03.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida por
meio da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

04. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES

04.1 São partes inte$antes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como qualsquer
adendos posteriores emitidos:

04.1.1 Carta-proposta de pÍeços (Anexo n.'01);

04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo n.o 02);

04.1.3 Declaração de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou
Equiparadas (Anexo n.' 03);

04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
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condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo n..04);

04.1.5 Declaração de treinamento, caso haja previsão nas caracteísticas técnicas do objeto
(Anexo n.o 05);

04.1.6 Declaração de fomecimento (Anexo n.' 06);

04.1.7 Características técnicas do equipamento ofertado (Anexo n.. 07);

04.1.8 Minuta de contrato (Anexo n.o 08).

04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos, poderá ser
examinada no site http://www.nsb.pr.gov.br/portaUlicitacao/andamento.

05. DAS CONDrÇOES DE PARTTCIPAÇÃO NO PREGÃO.

05.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus atos
constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam credenciadas na Bolsa
de Licitações e Leilões - BLL.

05.2 Não poderão paúicipar desta licitação os interessados:

05.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

05.2.2 Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

05.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9'da Lei Federal n.o 8.666/1993;

05.2.4 Que estejam sob Íàlência, concurso de credore!, em processo de dissolução ou
liquidação;

05,2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

05.2.6 Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do
Município;

06. CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA (ME),
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU EQUIPARADAS _ LEI COMPLEMBNTAR
FEDERAL N." 123/2006

06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas no momento do seu cadastramento junto à
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.

06.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à microempresa
(ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparadas, conforme previsto na Lei Complementar
Federal n.o 123/2006.

06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores à proposta de menor preço.

06.2,2 A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas melhor classiÍicada será

convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no pfttzo máximo de 05
(cinco) minutos após o encenamento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso

ofereça proposta inferior à melhor classiÍlcada, passará à condição de primeira classificada
do cename;

06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas
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na forrna do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na hipótese citada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital,
voltará à condição de primeira classiÍicada a empresa autora da proposta de menor preço
ori ginalmente apresentada.

06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de
acordo com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n, 123/2006, deve ser apresentada mesmo com
restrição.

06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente lbr declarado vencedor do certame, pronogável por igual periodo, a
critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito e para emissão de eventuais ceÍidões negativas ou positivas com
eÍ-eito de cerlidào negativa.

06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 8l da
Lei Federal n" 8.666193, sendo Íàcultado ao Município convocar as licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LÀNCES E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

07.1 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a

autorização para coneção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo
que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema.

07.2 O encamiúamento de proposta para o sistema eletrônico pressupôe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como lirmes e

verdadeiras suas propostas e lances.

-\ 07.3 A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade

inferior a 60 (sessenta) dias.

07.4 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na

forma eletrônica, com a dirulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a

avaliar a aceitabilidade das propostas.

07.4.1 Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o

descumprimento desta determinação implica desclassificação do licitante.

07.4,2 As características técnicas do objeto licitado, conforme Anexo 7, devem ser

especificadas na proposta encamiúada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento
das exigências técnicas implica desclassiÍicação do certame.

07.5 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fomecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horiírio de regislro e valor.

07.6 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.

07.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
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07.8 Durante a sessão pública, os licitantes serão inlbrmados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

07.9 No caso de desconexão do pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, Quando possível, o
pregoeiro(a) retomará a atuar no certame, sem prejuízo dos atos realizados durante sua desconexão.

07.9.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores
repÍesentantes dos participanles, por meio de correio eletrônico (e-mail) divulgando data e
hora da reabemrra DA SESSÀO;

07.10 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente
dos lances. emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá períotlo de tempo extra. o
período de lempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta)
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico (fechamento randômico), findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as
empresas apresentarem novos lances.

07.10.1 Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas panicipantes deverão estimar o seu
valor minimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá
resultar em uma disputa liustrada por falta de tempo hábil.

07.11 Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta diretamente ao proponente que teúa apresentado o lance de menor preço, para que
seja obtido melhor valor, após decidirá sobre a sua aceitaçâo.

07.12 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro(a) acerca da aceitação do
lance de menor valor.

07.f3 A sessão pública fica suspensa. ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o
recebimento da documentação original relativâ à habilitação, dentro das condições dispostas nesle
edital.

07.13.t O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação, dentro do prazo

estabelecido no item 08.1, acarretará nas sanções previstas neste edital, podendo o
pregoeiro(a) convocar a empresa que apresentou a pÍoposta ou o lance subsequente.

07.14 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às

exigências de habilitação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando
â suâ compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classilicação, e assim

sucessivamente, ate a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa

o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço.

07.15 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de

menor preço e valor estimado para a contratação.

07.16 Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

07,17 O sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas e empresas de
pequeno porte, após o desempate, poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um preço melhor.

08. DA HABILITAÇÀO

08.1 Os documentos relativos à habilitaçào deverão ser enviados via fax ou e-mail do pregoeiro(a)
até 02 (duas) horas após o témino do certame ou, ainda, poderão ser anexados na plataforma caso o
licitante habilite o upload dos mesmos.
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08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prrvo miíximo de 03 (três) dias úteis,
contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida,
para a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 222 - Centro - Nova Santa Bárbara - PR. CEp-86250-000.

08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a
proposta eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com
dados básicos da empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital,
datada e assinada por quem de direito e escrita em português. O(s) valor(es) deverão ser
expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$0,00).

08.2 Quanto à Habilitação Jurídica:

08.2.1 Ato constitutivo, eslatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde -se possa identiÍicar o administrador, bem como última alteração; no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura
ou nomeação da administração em exercício.

08.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em
funcionamento no Brasil.

08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual.

08.3 Quanto à Regularidade Fiscal:

08.3.1 prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNP\; J
08,3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, /
relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto ora licitado;

08.3.3 prova de regularidade com as fazendas:

08.3.3.1 t'ederal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a-
tributos federais e dívida ativa da União;

08.3.3.2 estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade tiscal e a certidão -
negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta
quando Í'orem unifi cadas);

08.3.3.3 municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva'/
Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda

Municipal, retêrente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicilio do licitante;

08.3.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho /
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n' 12.440/2011);

08.3,5 prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação-
regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);

08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da.-
sede da pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade
deverão ter a data de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis.

08.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas.pela Internet, dentro do prazo de
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última.

08.5 Quanto à Capacidade Técnica:
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08.5.1 Mínimo de 0l (um) Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido (s) por pessoas.z
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter a proponente fornecido
equipamento semelhante ao solicitado neste Edital. Os atestados devem conter o nome,
endereço e o telefone de contato do(s) atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o
Município possa valer-se para manter contato com a(s) pçssoa(s) declarante(s).

08.5.2 Declaraçâo (Anexo n.'04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de-
pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097100).

08.5.3 declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto -
(Anexo n." 05).

08.5.4 declaração de fomecimento (Anexo n.o 06). -
08.5.5 O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará
desclassilicação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classiÍicação, pÍazo e
demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada.

08.5.6 Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem
outra reÍ'erência quanto a esse prazo.

08.5.7 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:

08.5.7.1 Seja declarada inidônea e/ou suspensa em qualquer esfera de Govemo;

08.5.7.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade
imposta por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou
Federal;

08.5.7.3 Tiver decretada sua tàlência, concordata, dissoluçâo ou liquidação;

08.5.7.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.

08.5.7.5 Apresentar íls propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em
especial, com valores superiores ao estimado.

08.5.7.6 Deixar de aÍender a alguma exigência deste Edital, ou apÍesentar declaração
ou documentação que não atenda aos requisitos legais.

08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a
licitante às sanções previstas nesse Edital.

08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas deverão estar assinadas poÍ
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração
devidamente autenticada em caÍório e anexada à documentação.

09, DOS RECURSOS

09.1 Não serão coúecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

09.2 Ao final da sessào, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá
fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo de 15 (quinze) minutos, manifestando sua

intenção com registro da síntese das suas razões, sendo concedido o prazo de 03 (rês) dias para

apresentação das razões do recurso, t'icando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente.
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09.3 A Íalta de manifestaçâo imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso.

09.4 Não será concedido przrzo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

09.5 Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo.

09.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.

09.7 Os recursos deverão ser anexados no sislema em curmpo próprio ou enviados em duas vias para
a prefeitura. Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222 - Centro. Esta via deverá
estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatuÍa do Íepresentante
legal para que possa ser anexada no processo.

09.7.1 Junto com o documento original, deverá ser enviada, também, uma cópia para o e-mail
do pregoeiro(a) licitacao@nsb.pr.gov.br, pam que seja possível a publicação no sítio
eletrônico das razões do recurso interposto e a respectiva decisão.

10. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

l0.l O objeto da ticitação será adjudicado ao licitante declarado. vencedor, por ato do pregoeiro(a),
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
rectusos apresentados.

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente,
após anuência do PARANACIDADE. homologará o procedimento licitatório.

II. DO TERMO DE CONTRATO

I l.l Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora

será convocada para assinar o termo de Contrato de Fomecimento, dentro do prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste edital e na legislação.

11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicarário e aceito pela Administração.

11.2 E facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no

subitem anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinaÍ o termo de contrato, convocar os

proponentes remanescentes, na ordem de classificaçâo, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas neste edital e na legislação.

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZ^çAO

f2.l O(s) equipamento(s) entregue(s) será(âo) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a

ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota
Íiscal/fatura, apresentada em duas vias.

12.2 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento
definitivo, observadas as ãspecificações contidas no Anexo N.' 07 - CARACTERÍSTICAS
TECNICAS.

f23 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o
contratado obrigado à prestá-las.
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12.4 Sob neúuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os
manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes. a1-erições e
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento.

12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por
outro sem deÍ'eito e de acordo com o Anexo N." 0? - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, denrro
do prazo de l0 (dez) dias comidos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste
edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.

12.6 O Município não se responsabilizará pelo arÍnazenâmento, guarda ou por danos causados ao
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) tecnico(s).

f2.7 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, conforme modelo
fomecido.

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCI,q, TÉCXTCA
\ 13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra

deÍ-eitos mecânicos, pelo período mínimo que consta no ANEXO 07, fomecendo os respectivos
termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do
objeto, deverá oferecer treinamento para operaçâo do equipamento.

13.2 Durante o prazo de garantia que consta no ANEXO 07, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte
para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com
transporte. locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à

perfeita solução do problema.

13.3 Após o período de garantia que consta no ANEXO 07, a proponente fica obrigada, às expensas

do Município, por prazo não intêrior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oíicina de manutenção e

assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar,
juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo labricante do
equipamento, indicando quem fará a assistência técnica.

I4. DO PAGAMENTO

l4.l O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a

recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscaVfatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O Íàturamento deverá ser protocolado, em 0l
(uma) via, no protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conibrme segue, de

modo a padronizar condições e forma de apresentação:
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento:
b) termo de recebimento provisório.

14.2 Havendo eÍro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ticará sobrestado até que a proponente
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pr.vo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município.
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rs. DAs SANÇÔES ADMINTSTRATTVAS.

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.' 10.52012002, o licitante que:

l5.l.l não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

15.1.2 apresentar documentação lalsa;

15.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

15.1.4 ensejar o retardamento na entrega do objeto;

15.1,5 não mantiver a proposta;

15.1.6 cometer fraude fiscal;

15.1.7 comportar-se de modo inidôneo.

15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte,
equiparadas ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da Íase de lances.

15.3 O licitante que cometer qualquer das inÍiações discriminadas na lei ou neste edital ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.3,1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que

se recusar injustilicadamente a assinar o contrato de fomecimento, deixar de entÍegar ou
apresentaÍ documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-
se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contrataÍ com a
União, Estados, Distúto Federal e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

15.3.2 Suspensâo do direito de participar em licitações/contÍatos junto ao Municipio, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos. quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto
contratado, apresenlar documentação falsa, ensejar o retardamento do fomecimento do
objeto, fraudar a entrega, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer
fraude llscal ou ocoÍrer a rescisão administrativa.

15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30
(trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o fomecimento.

15.3.4 Multa de l0Yo (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligência a proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais.

15.3.5 Declaração de inidoneidade, por pÍazo a ser estabelecido pelo Município, em

conformidade com a gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o

disposto no Art. 78 da Lei Federal n" 8.666193.

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto
na Lei Federal n.'8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n." 9.784/1999.

15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade,

I6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

16.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abeÍura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
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16.l,l As impugnações e esclarecimentos deverão ser anexados no sistema em campo
próprio ou enviados em duas vias para a prefeitura. Uma via original deverá ser
encamiúada para a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no endereço: Rua
Walfredo BittencouÍ de Moraes, n" 222 - CenÍro.

ló.2 Caberá ao pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17. DAS DISPOSIÇOES GERATS

l7,l A proponente é responsável pela hdelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

17,2 Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solicitar, durante o processo licitatório, informações
complementares.

17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos paÍicipantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá seÍ: adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do
presente edital, com fixação de novo pÍazo paÍa a sua realização.

17,4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, a afeÍição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua proposta.

17.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios
constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação.

17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário. Só se iniciam e vencem os prÍLzos referidos neste subitem em dia de expediente no

Município.

17,7 Nâo havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato / Íàlo superveniente que

impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente tÍansferida para o
primeiro dia útil subsequente, no horrário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja

comunicação do pregoeiro(a) em sentido contrário.

17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por paÍe da proponente, das

condições previstas neste edital e seus anexos.

17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em aÍé 25Vo (vinte e cinco por cenlo) do valor
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes,

que poderão ultrapassar o limite indicado.

17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Nova Santa Biirbara , 26 de maio de 2020.
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Mônic a Maria Proença Martins da Conceição
Pregoeira

Portaria no 005/2020
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ANEXO N." OI

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentor em papel timbrqdo indicando CNPJ da enpresa, rozõo social, endereço, telefône e e-nail)

_ de _ de 20_.

Ref.: Pregão no _l _.

Ao Pregoeiro(a)

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sd nossa proposta de preços relativa ao
fomecimento de _; O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ _; O prazo de
fomecimento é de dias, contados a partir da data de assinatura do contrato; O prazo de validade
da proposta de preços é de _ dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das

propostasi O prazo de garantia do objeto é de . conÍ'orme características técnicas.

OBS. Inserir todos os valores também por extenso.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do responsável legal)
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ANEXO N." 02

DECLARAÇÃo DE pLENo coNHECTMENTo E ATENDIMENTo Às rxrcÊncras »B
uentrnlçÃo E DE rNnxtsrÊNctA DB FATos supERvENrENTEs rMpEDITIvos

na nrnrLtuçÀo
(apresentur e,n pupel timbrudo indicando CNPJ do enpresal

Ref.: Pregão n'_ / _ .

O signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os lins
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação
no pÍesente certame. Declara, ainda. a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está

declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar
de licitações por qualquer Orgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.

de de 20

.- (nome, RG e assinatura do representante legal)
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ANEXO N.'03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
EQUIPARADAS

(apresentor em papel timbrado indicondo CNPJ da enpresa)

Ref. : Edital de Pregâo no _/_

O signatário da presente. o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da prononente) , declara sob as penas da Lei, que a nesma está

estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresâ de pequeno porte ou equiparadas),
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento patrio, podendo usutiuir os benellcios da
Lei Complementar Federal n" 123/06.

_ de _ de 20_.

(nome. RG e assinatura do responsável legal)
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ANEXO N." 01

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

(apresentar em pupel timbrado indicando CNPJ da ernpreso)

Rel-. : Edital de Pregào nu _ '_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constiluído da proponenle (inserir o norne da r)roDonenÍe) declara, sob as penas da
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos .

_ de _ de 20_.

(nome, RG e assinatura do responsável legal)

Objeto'. (inserir o nome da obra,local, ruu, tttimero, cidade e outros)
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(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER PREVISAO NAS
CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO)

ANEXO N.'05

DECLARAÇAO DE TRtrINAMENTO
(qpresentar en papel timbru.lo indicando CNPJ do enpresal

Ref. : Edital de Pregào n'_/_

O signatário da presente, o senhor lnsertr o nome com leto representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da prooonente) , declara que, se vencedora do presente certame,
realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratanle e a instrução de no minimo 02 (dois)
operador (es), pelo período de I (uma) horas. em data a ser designada pelo contratante.

,_ de _de20_.

(nome, RG e assinatura do responsável legal)
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ANEXO N.'06

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO
(apresentqr em popel linbrodo intlicando CNP.I da enpreso)

Ref. : Edital de Pregâo n'_/_

O signatário da presente, o seúoÍ (inserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponenle (inserir o nome da proponente), declara que, se vencedora do presente certame,
fomecerá, durante o periodo de garantia às suas expensas e após a garantia, por no mínimo 12

(doze) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituiçôes e reparos de toda e

qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, Íàlhas ou
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade
prevista no edital.

_ de _ de 20_.

(nome. RG e assinatura do responsável legal)
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CARACTERISTICAS TECNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07

EDITItrDE. PREGÃO ELETRôNICO NO 73/2.Ofr LOTE Nq: OI
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara - PR.
NOME DO BEM: AllToMÓvEL SEDAN 7,3 - 5 passageiros Ne DE UNIDADES PROPOSTAS: 07 (UMA)

(1) DTScRTMTNAÇÃO (2) EXIGÊNCtAS MTNtNAS DO MUNrCíPrO
(3) ESPECIFICAçOES DO EQUIPAMENTO

PROPOSTO

1, MARCA/MODELO

1.í FABRTCAÇ Ão/MoDELo (Ano)
2. MOTOR

lndicar

2019/2020 (Zero Km)

2.1 . Marca lndicar
2.2. Molorização 1.3

2.3. Mínima potência efetiva líquida (CV) 100 cV (E) e 99 cV (G)

2.4. Torque máximo (kgf .m) lndicar
2.5. Combustível Gasolina e Etânol (flex)
3. TRANSMISSAO
3.1. Tipo Mecânica

3.2. No de marchas à frente 4 marchas à frente
4. DrREÇAO
4.1 . Tipo Hidráulica ou Elétrica
5. PNEUS
5. 1 Tipo e medidas Da linha de montagem
5.2 Estepe Sim, da linha dê montagem
6. FREIOS
6.1 Sistema de Freios ABS com EBD

7, SISTEMA ELETRICO
7.í Sistema Elétrico mínimo (Volts) 12 VOLTS

8. CAPACIDADE DE CARGA
8.'1 . Número de passageiros 5 (Cinco)
9. PORTAS
9.'1 . Número de Portas 4 (Quatro)

C^9
-J

1.9
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CARACTERISTICAS TECNICAS DO EQUIPAMENTO - IVIODELO 07

EDIÍr.LOE. PREGÃO ELETRONICO NO 73/2.Ofr
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara - PR.
NOME DO BEM: AltTouÓvet sgoatt 7.3 - 5 passageiros N9 DE UNIDADES PROPOSTAS! 01 (UMA)

í0.0. coR Do vE CULO

A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificaçóes do equipamento proposto,
obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal>
Carteira de identidade - <no e Orgão Emissor>

LOTE Ne: Ol

Local. _de_de 2.01

c,lJ
OO

(1) DTSCRTMTNAçÃO (2) EKGÊNCtAS MTNtNAS DO MUNrCÍPrO
(3) ESPECIFICAÇ ES DO EOUIPAMENTO

PROPOSTO

Branca

1í.í. Vidros Elétricos
1 1 .2. Trava elétrica

Sim, nas portas dianteiras
Sim, com acionamento remoto

I 1.3. Sistema de Ar Condicionado
11.4. Alarme

Sim
Sim

rádio AM/FM com entrada USB
I 1.6. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN
1 '1.7. Logomarca do logotipo

11.5. ltens de Segurança

2 adesivos conforme modelo fornecido
Encosto de Cabeça nos bancos dianteiros e

demais itens prevlsÍos em legislação
12 meses da entrada em operação

13. TREINAMENTO DE MOTORISTAS Entrega Técnica

10.1 . Cor predominante
1,I. ACESSORIOS

1 1 .5. Som

,I2. GARANTIA

20
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ANEXO N.'08

CONTRATON' I

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA
NAFORMAABAIXO:

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA-PR, situado na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n" 222 - Cenvo, CNPJ 95.561 .080/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE,
neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Eric Kondo, portador(a) da cédula de
identidade R.G. n' , CPF no , e a empresa , CNPJ , localizada na
a seguir denominada CONTRATADA, representada por , portador(a) da cédula de
identidade R.G. N' , CPF n' , residente na , firmam o pÍesente contrato nos
termos da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de

. e nas condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: Veículo Sedan - lote n'
I . Juntamente com o objeto deverá ser fomecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e

ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado nas Características Tecnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico
n' 1312020, que é parte integrante deste contrato.

CLAUSULA SEGUND.{. DO VALOR

O valor global para o fomecimento do objeto deste contrato é de R$
denominado'VALOR CONTRATUAL".

, daqui por diante

CLAUSULA TERCEIRA- DOS R,ECURSOS

O pagamento será elàtuado em moeda brasileira corente, até 05 (cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso linanceiro pelo Município e apresentação corretâ da nota Í'iscal/fatura do
equipamento fomecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 0l
(uma) via, no protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de
modo a padronizar condições e tbrma de apresentação:

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária

CLÁUSULA QUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
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a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento Íbmecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento:
b) termo de recebimento provisório.

Par:igrafo iTnico

O Íaturamento deverá ser eferuado em nome do Município de Nova Santa Bárbara CNPJ n'
95.561 .080/0001 -60.

CLÁUSULA QUINTA - Do PRAZO DE FoRNECIMENTo E DA PRoRRoGAÇÃo

O prazo de lbmecimento é de I 20(cento e vinte) dias, contados da assinatura deste conlrato.

Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência exDressa do
PA RANACIDADE. nos casos previstos em lei, especialmente quando
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interÍ'rram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fomecimento ou oulros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTEI
d) por motivos de força maior ou caso foÍuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fomecimento do objeto contratado.

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente
justificadas e Í'ormalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação
ao contrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a CONTRATADA temporariamenle impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fomecimento, deverá esta comunicar e justificar o
fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o
presente contrato e contratar o Í'omecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que

respeitadas as condiçôes desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular
qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLAUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGENCIA

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de
sua asslnatura

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I'arágrafo Seguntlo
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a) asseguÍar o l'omecimento do objeto, cumprindo fielmente a Íbrma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua
responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) fomecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra deleitos mecânicos, pelo periodo minimo de 12
(doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas
características técnicas anexas ao edital);
e) dtrrante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para
ohcina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita
soluçâo do problema;
Í) após o periodo de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção
e Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo
Íàbricante responsável pela Assistência Técnica.
g) asseguÍar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a
garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do ContÍatante, as alterações,
substituições e reparos de loda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de
fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constâtadas etrl suas caracteristicas de operação,
sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital;
h) manter as condições de habilitação.
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, conforme Modelo fomecido.

CLAUSULA OITAVA - DOS BENS NAO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte

e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do

PARANACIDADE.

CLAUSULÁ NONA _ DO RECEBIMENTO DOS BENS

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a se(em)
designado(s) para tanto, o qual verificará:
a) o ãtendimento das especiÍicações contidas nas CARACTEniSffCaS TÉCNICAS, exigidas
e apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscalifatura, apresentada em duas vias.

Parágrafo Único

O equipamento só será recebido definiÍivamente depois de certitlcado pelo(s) técnico(s), a

ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento deÍinitivo,
observadas as especificações contidas nas CARACTEÚSTICAS TECNICAS.

CLÁUSULA DECIMA. DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a neúuma pessoa, fisica ou jurídica.

CLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA _ ANTICORRUPÇÃO
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As partes declaram conhecer as norÍnas de prevenção à comrpção previslas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n' 8.42911992), a Lei n'
12.846/2013 e seus regulamentos, se compÍometem que para a execução deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se compÍometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de comrpção. bem como de manipular ou Í'raudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de lbrma direta ou indireta quanto ao objeto deste contralo, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUST]LA DECINIA SEGUNDA _ DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas
na forma a saber:
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigíveljuntamente com
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso
em relação à data prevista para o lbrnecimento.
b) multa de l0% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a

CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos quando. por culpa da CONTRATADA, deixar de enlregar o objeto
contratado, apresentar documentaçâo falsa, ensejar o retardamento do fomecimento do objeto,
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íàlsa ou cometer fraude
Íiscal, ocorrer a rescisão administraliva.
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em

conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o

disposto no Art. 78 da Lei Federal n' 8.666/931.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA APLICAÇÃO N.q.S PENALIDADES

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, pÍevistas na

cláusula anterior. o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para

apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notihcaçào ao

contratado dos atos a serem realizados.

Parágrafo Unico

A autoridade competente poderá, quando lbr o caso, aplicar ou dispensar penalidades.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contÍato, independentemente de

interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos

seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contÍatuais por parte da

CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fomecer o objeto do presente contrato.
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Parágrafo Unico

Para apuraçào das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os alos a serem realizados.
A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA DoCUMENTAÇÃO CoNTRATUAL

Integram e completam o presente conrrato para todos os Íins de direito, obrigando as parles em
todos os seus termos, o instnrmento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e
pareceres que instruem o processo.

CLÁUSLILA DECIillA SEXTA - DAS ALTERAÇOES

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modiÍicação que
venha a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do ITARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação. tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA
CONTRATO

DO RECEBIMENTO E DA GESTAO DO

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Wallison Matheus
Sampaio, designado pela PoÍaria n' 03212020.
O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Wallison Matheus Sampaio.designado pela PoÍaria no

03212020.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DAs CONDIÇÕES GERAIS

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas

inconidas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste
contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA. DO FORO

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de São Jerônimo da Sena, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA que, em razÃo disso, é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificação. citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA tcr plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato.
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Justas e contratadas, t-rrmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas
RG n' RG n'
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coRRESPoNDÊNctl tNreRNn

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2610512020.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e da minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n" 1312020, cujo objeto é a aquisição de um veículo sedan, para

Secretaria de Administração, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art.

38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C na Lud ntos
Setor ES

Rua Walfiedo Binencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100 E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - El - E-mails licitacaoíànsb.or.eov.br - ur,vw.nsb.or.gov.br

tsr
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Objeto: Aquisição de um veículo sedan para Secretaria de Administração.

PAREcER .luníorco

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Presencial ns O13|2O2O, o qual tem por objeto aquisição

de um veículo sedan para Secretaria de Administração.

O pregão é regido pela Lei ne 10.52012002, o Decreto ns 3.555/2000, o

Decreto pe 5.450/2005 [paro pregõo no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3s da Lei ne 70.52012002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento.

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competíção;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

Processo Administrativo ns 025 l2O2O

Pregão Presen cial P 073/2020

Origem: Setor de Licitações
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ilt*) NOVA SANTA BARBARA

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo solicitação do Departamento competente pelo

controle de manutenção da frota municipal, após o departamento de

compras procedeu a pesquisa de preços, a fim de formar diante do que

determina a legislação parâmetros para compor os preços máximos dos

produtos ou serviços a serem adquiridos e da despesa total, o setor

contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a

ser adotada, no caso pregão eletrônico e finalmente a autoridade

competente determinou a continuidade do processo e elaboração do

edital convocatório.

PREFEITURA MUNICIPAL
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* NOVA SANTA BARBARA

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ns \O.52O|2OO2, do

Decreto ne 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procuradoria J urídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questôes jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do art. 10, § 1e, da Lei ne 10.48012002, c/c o

parágrafo único do art. 38 da Lei ne 8.666/93. Não se incluem no âmbito

de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame,

como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá

ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

E o parecer

Nova Santa Bárbara, 26 de maio de 2020.

U?\/
Carmen Cortez Wilcken

P rocu ra doria J urÍd ica

I

I
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Detalhes processo licitatório

Mural de Licitações Municipais

p.ovêtriênt.r dc orgrnl.ôor iDtê...clon.i5lrultllàtcril5 d.
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TCEPR

Entidôde Exeoio{a

Âr,o.

Nô licjtàção/dlspênsa/inêxlgibilidàdêi

Modalidade*

Número editôUprocesso-

Ê|UNICiPIO OE T'IOVA SANTA úRBARA

2020

t3

Pregôô

2512020

2610512020

t010617020 Datê Reg6tro

Datâ Registro

Yol!êr

InstituiÉo Finônce -a

Contrato oe EmpÍâtimo

Forma de Avàli(Éo

l)@ O.çàítênniria"

Píeço miixirno/Refsência de preço -
Rt*

Data de Lônçan€flto do Edital

Dat da Âb€ítlra das PrDpost6

NOVÂ Data dà Âberírra das ttopôstas

DaB de LarEameÍrto do Hitôl

oàta da AbeÍtura das PíopGtas

0300104r 22006020064-190520000

6á.950,00

26t05j2420

Há Íens exclusivos para EPP/I|E? Não

Há cota de paíticipaÇão parà EPP/ME? Náo ' , Percentualde participaçàor 0,00

ÍÍata-5e de obra com eígêncra de subcontrdtação oe EPP/HEr Não

Há píioÍidade parâ àquisiçôes de micÍoempíesâs regionaÉ oú lo.ais? Não

CPF: 427151295a (!gqqt!i

https://servrcos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipayamUDelalhesPíocessoCompra.aspx 1t1

à

Descr(ão Re.llroidô do Obieto' Aquieçio de unt veícub sedao, para Secretanà de Ádminjstràçào

I

I

I



50{Êt

qgi,

Poder
Executivo

Ano Vll

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" ô60, de 02 de abÍil
de 2013.

| - Atos do Podêr Exêcutivo
MO OE HOMOLOGA E ADJUOIC

INEXIGI BILIDADE DE LICITA cÂo N'2/2020. CHAMAMENTO PUBLTCO N" 1/2020

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte (2020), em meu Gabinête, eu Eric Kondo, PrêÍeilo Municipal,
RESOLVO, no uso de minhas atribuiçÕes legais, HOMOLOGAR o rêsultado do Chamamento Público n' 1/2020, objetivando o crêdenciamento dc
esr.\elecimento - clínica de Íisioterapia, visando o atendimento especializado por meio de procedimentos termoelétricos e de fototerapia e
t( ,logias assistivas, especiÍicamente: rêabilitação peÍineal mm biofeedback e estimulaçâo do assoalho pélvico e/ou outra técnicâ de exercicios
peflneâis, a íavor da empresa credenciada, AOKI & KITAHARA FISIOTERAPIA S/S LTDA, CNPJ n' 35.247.61 7/0001-90.

Dar ciência aos interessados, observados as prescriçoes legais pertinentes.

Eric Kondo
Prefeito Municipal

T

N.[LrNIC]ÍPI() I)E N(}\',r\ S-r\-trr'I'tt t}i.ttl}-\lt \
sli l)t,/I>-,l.I.tr\N.,r' c If)-.\t)II - P-,\NI

IIDITÂI- DE PR.IIGÀO EI-ETR.ÔNICO §I' 13/2O2O.

C) NI t.,NI('ÍPIC) clc NC)W,{ SAN'rA BÁf{Il/\LA - P§i, t.)nra;rúbhct> que à.i ()<)

lrtrras dtr <]ia 1O/()6i2020, na Rua Wa I ti-r:dcr E]itrcn«rurl ck: N,Ít:racs. n'222 -
ce!1tr(r. por rrrei<> cle Sistern:r de Pregã«» Eletrrinictr da flt-r lsil de I -icrtaçõe:i e
f-erlões dcr Ílrasil (\a x-\Á, hrll-org,trr). realrzará licitaçãtr na rncrdalidade Pregãr-»
r:letrclnic«-r, do tipo rrrenor preçe>, 1lor rrtelo da rrti.lizaçã<r de rr:crrrscrs tl..
tecnol<-rgia da irrfornração - IN'I-EI{N E'I-. de acorclo cor11 as especiticações do

cl rt:r l. ?TI''t A Ir l:r I ã<r de

Inl-crrrrraçõr:s e csc larecimcrrt.Js relativos ao r:cli1al, rnodr:los <: ar1§ríc)s pc><1c:ràr <r

scr solicittrclos _iLrnto :ro Preg<reiro n:r Prefeitrrra de N<rva S:rnta Elírrb:rra -
PR, Pa.raná, llr-asil - Telefcrne: (O43) 3266-all4 - E-rrrril
licitaclro(a)nsb-pr-gow-br- A Pârita Técrrica, cola'l o inteiro tecrr do Ilclital e seus
respectivos l1acrde lcts, ader-rdcrs e alrexos- poderii ser ç-xâll1inada [rc' segrrinte
r:nclerr:ço R-ua Walfi:edcr El i ttc'ncc-rarrt cle Il{crnre-s. t-t 222 - C-()ntro <-ru no sit.-
ht tp - /,/ rr. r,r, u,, nsLr pr gor. trr,/pt>rta l./lic ttacao/and:t rrrento, das 08 às l7 hcrras,

N<-rwet Sarrta Elárbara- 26 dc rnil rc-r clç ?O"O

Àttônica N4aria Proença lvlartins da C-onceição
Pregoeira
P<rrtaria n' OO,5/2O2O

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rúa: Walíi€do Billencouí de Moraes n'222 - Cenlío

Fone/Farr (43) 3266á1 00
E-mail: diaflooficial@nsb pr qov.br

pmnsb@nsb.pr.gov.bí

( )If .r H't'( ) QTJ.^'N-
TIDAI)If

v.^LoR.
TC)TAL I{$

PR.^7()
(DIAS)

!-lilC'LI I -() Slil)-,\N OI 64.9-5O.OO I?O

ooc!6to asenâóo Fí Canícú OAÉl - l{06 &nr,
BárEÍa PÉlôtuÉ rÂrôúp.lr S65Ar080lm16O-ÂC SÉRÁSÂ-
sla &rdlÚdedê é gadlba dâsdô $s vÉrolizáóô ôtáYês dô
silê- illrú.rdrrlrislv,Ulp!Ítd&úlÍrrr14úicúlà! !olr!

Diário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná

Eric Kondo - Prefeito ijlunicipal
Ediçáo N' 1728 - Nova Santa Bárbaía, Paraná. TERçA-FE|RA, 26 de MA|O dê 2020.
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ÂL Porral de Compras do Governo Fderâl

IliirioORCIALPa,aú
4'Íena | 2l lltaiú1020 - Edição n0 10693 25

12 2
MESA DE
PLASTICO
INFANTIL

473.22

13 3
CADEIFA
LONGÂRINA
4 LUGARES

560 22 1680.ô6

CADEIRA
TIPO
PRESIDENÍE

2 426 52

CADEIRA
143.19 1718.28

16
CADEIRA

103 15 412 60

17 l
QUADRO
BRANCO EM
FÓRMIcA

148.83 r48.83

18 l
CAVALETE

CHART
699.00 699.00

r9 3
MESA
REFE TORIO

1486.33 4 458 99

20 I

SUPORTE DÊ

POLEGADAS

7A.U 78 84

REFRIGERÂO
OR

? 542.51 10170 04

22 2
FREEZER
VERTICAL
FROST FREE

2 35E,00 4.718 00

23 1

FOGÃO
INDUSTRIAL
COM FORNO

1 493.67 1 493 67

AEBEDOURO
DE ÀGUÂ EM
COLUNA

733 33 3 666 65

FORNO
MICRG
ONDAS

588 00 1 764 00

FORNO
ELÉTRJCO

565 67 1 131,34

2l UOUtDtFtCA
ooR

ae 2 CAFETEIRÂ 253 00 50ô 00

2'r
MAOUINA DE

ROUPA
1966.33 3 932.66

3C
SECADORA
DE ROUPAS

2.333.00 2 333.00

31 l
TORNO

CERÀMICA
4 9ô2.13

)2 1 4 679.33 4 679.33

3a 1
MDF

5 063 00 5 063.00

2 2 026 00 4 052.00

1 1481.33 181.33

l RECEPÇÃO I223 00 B 223 00

37 9.34 453 87 4 239
14 6l PERSiÂrrÉ 329.13 4 808 59

39
PERSIANA
VERÍICAL 231.08 474',1,76

lT:'\Dr\ lttR PRIçO tiLOaÀL POR LrlT[. ás (,§ (,0 1i...§ do tl'. lj I{r0.10_
le'xlo lonD ol,jeto, Pa{iN.Ítaçào cd FdrÀ ir.8ul!És eú esRla \Norl d.
&_dr, á omMidÀL.L L,úa Cúr Llú'.'pio d. No\. P'audo laoà$ c6ri)nrr
CdnÉtu d. Repís$ n" Ar.iea?o l+Ii A PárCÀl\ Á
Olltü ;nfonâ(u:s p«Lrào ir ôSnJas ,Earér &, DÍFrl.Ít.nr, J! I UÍa ào &)
Itd(rpio. oú pelo site §}av Diri I)r e.y Ix. oú |{lo lúk r 16 r -iil5-E(,ttu, €nr dÉs
u.ii- nd bodúiôi dat 0s aú ô l::Arl}Ei.dii l-l i{) ô l? -t0 nôms

lior. Pntr do lg!.{ü - Pr,25 d.trEio de !0!0.
of !i I \.{ L D.{ St L\t\ O t-t BOt\ I

PrerJ.m. Ja ( Pl-
4414412020

I Noua Santa BatbaÍa

1452112020

I Nouo ltacolomi

sÍ Mt Lr Dt Rfet,f,Rtit[riro DE r-r(_r\('-\ stitt,t.tfl( .rDA

8tl[ItlTlRA :\lliNl('lPÁl- DE \()\(l Il.t( Ol.o]\ll+la rorE PÍtil'!ú
qG tra .úqÍ.,rr ao ilp a t;re,çr \mbreít,l J,o+.hli.rü (LÀSr. prú
(()NtlrNro 1LralTACIo\ÁL DE l\r't:RIiSsI s(x lrl-. r sdli
t\tPl \\l'rD(r\(rt()lf DL'tLRl{\s l158/2.llt'\l('itl(rD[ \lr\()
t tÁCOLO\Il-PI. NaJ lir déi.rn$ado csnd'ldc nnrr.r' rÍ)btran.l

44639/2020

I ortigueiru

entâis-oôv.br
ItllClO oa SÊS§AO OÊ DISPUTA DE PREçOS: 09h00'nin do dia
10to6t2020.
tNFoRrraqóEs CoMPLEMETTÂRES: o Edirar compreto enconrÍâ-se
no sile ww\ /.meÍcedes.or.qov,bí bem como, no s(e
www.comorasoovêrnamêntais.oov.br Dêmars rnÍormaçó€s
ênconlram-se à dispos(Éo dos roteíessados, na Secrelanâ de
Planetamento AdmaflrstÍaqáo e FinanÇas, nâ PíêÍeituÍa do Munrcapro de
MeÍcedes de seglnda a sexla Íe,ra oo horáno dê aiendmenlo ao
públrco 8 00 às 12:00h e 13:3oh às 17:30h Teleíone (45)3256-8000

MêÍcedes - PR. 25 de malo dê 2020
Cl€ci M. R.mbo Loffi

PreÍêitâ 
a,,zrrzozo

I Nova Prata do lglr4u

O iltt'Nlclltorle {Ova §ANTÀ BÁRBÂ8Á- PR, rdru públicoqB a§ q./

hô..i do dh l(,'06,2010. ú Rú *alEêJô BÍÉe{fl d. !!dei n' },' -
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P&! P.rr,É Bail ' T.kÍo : (0.1.r) lló6-al ll - Lnuil
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(stE rir.» trxde,d. ade.&'s r ú.xG, pdderi *, cvr Bl. tro i.8úúr.
.ndsr(o Rnà §àllit:tu Bin..oúr de U(axcs. . 1.ll - (cÍlro ôü tro ítr
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\0tr sanr, Bárl,irá. 26 dc nh' d. 2i).2ú

Àlôn'co lldia Píeoço Maíios da C@ceiçào

(.)ui\N-

TIDÂDF
ol l:0
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C. Procópio, Ouaáa.Feira,27 d6 Maio de 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 13/2020
Processo Administrativo No 2512020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: CLAUDIA PEREIRA DA SILVA

Data de Publicação: 26/05/2020 11:39:51

LOTE 1

Itêm:1 Quant.: 1 Unidade: Unidade Val. Ref.:64.950,00

iQescriÇáo: AUTOMOVEL SEOAN '1.3 - 5 passageiros' \BRICAÇAO/MODELO (Ano) 201912020 (Zero Km),
ulotorização 1.3;
Mínima potência efetiva liquida (CV) 100 CV (E)e 99 CV (G)
Combustível Gasolina e Etanol (flex)
TRANSMISSAO Tipo Mecânica
No de marchas à frente 4 marchas à frente
DIREÇÃOTipo HidÍáulica ou Elétrica
PNEUSTipo e medidas - Da linha de montagem
Eslepe Sim, da linha de montagem
FREIOS Sistema de Freios ABS com EBD
SISTEMA ELETRICO Sistema Elétrico minimo (Volts) 12 VOLTS
CAPACIDADE DE CARGA Número de passageiros 5 (Cinco)
PORTAS Número de Porlas 4 (QuatÍo)
COR DO VEICULO Cor predominante Branca
ACESSORIOS Vidros ElétÍicos Sim, nas portas dianteiras
Trava elêtrica Sim, com acionamento remoto
Sistema de Ar Condicionado Sim
Alarme Sim
Som rádio AM/FM com entrada USB
Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN
Logomarca do logotipo 2 adesivos conforme modelo fornecido

,-}ns de Segurança Encosto de Cabeça nos bancos dianteiros e demais itens previstos em legislação

-ARANTIA 12 meses da entrada em opeÍação.
TREINAMENTO DE MOTORISTAS Entrega Técnica

Autor
PARTICIPANTE 029

PARTICIPANTE 053

PARTICIPANTE 017

PARTICIPANTE 021

PARTICIPANTE 061

PARTICIPANTE 075

Marca/Modelo
FORO / KA SEOAN SE 1.5 MECANICO

RENAULT / LOGAN 1.6

FoÍd / Ka Sedan 'l.5 MT

RENAULT / LOGAN

Logan ,/ Zen 1.6

Valor
64.940,00

64.950,00

M.950,00

64 900,00

64.950,00

64 950,00RENAULT / RENAULT LOGAN 1,6
InÍ. dêtal.: RENAULÍ LOGAN 1.6 CONFORME EXIGÊNCIAS
MINIMAS DO ANEXO MODELO 07 DO EDITAL NO 13/2020,

FORD / KA SEDAN 1.5
lnt. dêtal.: FORD KA SEOAN 1.5 CONFORME
ESPECTFTCAÇÔES MiNtMAS DO ANEXO MODELO 07 OO
ÊD|TAL N"'t3/2020.

64.950.00PARTICIPANÍE 037

1de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

ATA DE SESSAO - DISPUTA - Parte I de 1

PREGÃO ELETRONICO N' 13/2020
Processo AdministÍativo No 2512020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: CúUDIA PEREIRA DA SILVA

Data de Publicaçã o:2610512020 '11:39:51

MOVIMENTOS DO PROCESSO
04lOGl2O2O '17:44:36 CADÂSTRO DE PROPOSTA VCS COi\.4ERC|O SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI

0510612020 í6:54:20 CADASTRO OE PROPOSTA NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

612020 14128t53 CADASTRO OE PROPOSÍA OPEN VEICULOS LIDA
106/202009:02:39 MENSAGEM PRÊGOEiRO

O pregoeiro ong
LAU

inal do processo (MÔNlcA MARIA PROENçA MARTINS DA CONCEIÇÂO) Íoi subsriruido pela autoridade do
pÍomotor. C DIA PÊREIRA DA SILVA assume suas atribui
09/06i2020 10:34:38 CADASTRO DE PROPOSTA SOMEVAL SOCIEDADE i,íERCANTIL DE VE CULOS AUTO[,4OTORES

09106I,0,0 14:18i8 EÃDASTRoDE PRÔFÔSTA ARAVEL ARAPoNGAS VE|CULoS LTDA

091061202014:23:3'l CADASTRO DE PROPOSTA SSBARCAR VEiCULOS LTDA

09/06/2úO17-1.I ÀITERÀ PRoPõSÍA ÁRÃVÉL ARAPONGAS VEICULOS LTDA

eÚLÔS LTDA

09/06/2020 '17:31 :38 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VIP CAR VEICULOS LTDA
'10/06/202009:00:24 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. Licitantes

LOTE 1 . HABILITAÇAO
Lote 001

VALORÊS UNITARIOS FINAIS

Gerado em: 10/06/2020 09:3'l:16 1de7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

Item: 1 Unidade: Unidade Marca: FORD Modelo: KA SEDAN 1.5
Descrição: AUTOMÓVEL SEDAN 1.3 - 5 passageiros
FABRICAÇAO/MOOELO (Ano) 2019/2020 (Zero Km)i
Motorizaçâo 1.3;
Mínima potência eÍetiva liquida (CV) 100 CV (E) e 99 CV (G)
Combustivel Gasolina e Etanol (flex)
TRANSMISSAO Tipo Mecânica
No de marchas à frentê 4 maÍchas â frente
0lREÇÂOTipo Hidráulica ou Elétricâ
PNEUSTipo e medidas - Da linha de montagem
Estepe Sim, da linha de montagem
FREIOS Sistema de Freios ABS com EBO
SISTEMA ELÉTRICO Sistema Elétrico minimo (Volts) '12 VOLTS
CAPACIDADE DE CARGA NúmeÍo de passageiros 5 (Cinco)
PORTAS NúmeÍo de Portas 4 (Ouatro)

/ÂOR DO VEICULO CoÍ predominante Brancâ
:ESSORIOS VidÍos Elétricos Sim, nas portas dianteiras

Írava elétrica Sim. com acionamenlo Íemoto
Sistemâ de AÍ Condicionado Sim
Alarmê Sim
Som rádio AM/FM com enlrada USB
Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN
LogomaÍca do logotipo 2 adesivos conforme modêlo fornecido
Itens de SêguÍançâ Encosto dê Cabeçâ nos bancos dianteiros e demais itens previstos em legislação
GARANTIA 12 meses da entrada em operaÉo.
TREINAMENTO DE MOTORISTAS EnÍega Têcnicâ

Ouantidade: 1 Valor Unit.:53.000,00 Valor Total: 53.000,00

cLASStFTCAçÃO
Razâo Social Num Oocumento OÍerta lnicial OÍerta Final ME

1 ARAVEL ARAPONGAS VEiCULOS LTDA 037 7 5.406.827 tOOo'1 -07 64.950.00 53.000,00 Nâo

2 NOLTVEL VETCULOS, PEÇAS E SERVTÇOS LTDA 029 06.221 .180/0002-07 64.940,00 53.030.00 Nâo

3 SOMEVAL SOCIEDADE MERCANTIL DE VEÍCULOS 017 83,706,788/OOO 1-83 64,950,00 60.100.00 Não

4 SSBARCAR VEiCULOS LTDA 075 35.M5.82110001-16 64.950.00 60.800.00 Não

021 04 675.14710002-13 64.900,00 Não5 OPEN VEICULOS LTDA

^6 VIP CAR VEíCULOS LTDA 061 05.586.628/0010-25 64.950.00

62.640,00

63.150,00 Não

7 VCS COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES 053 21.700.911/0001-00 64.950.00

DESCLASSIFICADOS

ô4.950,00 Sim

Razâo Social Num Documento

INABILITADOS

Razão Social Num Documento oÍerta lnicial Oferta Final ME

l\,IOVIMENTOS DO LOTE

2610512020 11:39:50 PUBLICADO

2710512020 08:00:00 RECEP OE PROPOSTAS

10/06/2020 09:00:10 DISPUTA

10/06/2020 09:00:10 LANCE VIP CAR VE CULOS LTDA 64.950,00

10/06/2020 09:00:10 LANCE OPEN VEICULOS LTDA 64.900,00

'10/06/2020 09:00:10 LANCE SOMEVAL SOCIEDADE MERCANTIL DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 64.950,00

10/06/2020 O9:OO:10 LANCE SSBARCAR VE|CULOS LTDA 64.950,00

í0/06/2020 09:00:í0 LANCE VCS COMERCIO SERVIÇOS E ÍRANSPORTÉS ÊlRÉLl 64.950,00

í0/06/2020 09:00:í0 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS ESERVIÇOSLTDA 64.940,00

Gerado em: 10/06/2020 09:31:'16 2de7

Oferta lnicial Oferta Final ME

,IO/O6i2O2O O8:29:OO ANÁLISE OE PROPOSTAS



56

pREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA sANTA aÁReanl
NovA sANTA eÁneaRA-pn

10/06/2020 O9:OO:íO LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 64.950,00

10/06/2020 09:00:3s LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 64.800,00

64.500,00

'10/06/2020 09:01:41 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 64.450,00

1010612020 O9tO2t28 LANCE OPEN VEICULOS LTDA 64.300,00

í0/06/2020 09:03:09 LANCE OPEN VEICULOS LIDA 64.250,00

í0/06/2020 09:03:28 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VE|CULOS LÍDA 64.200,00

10106/2020 09:03:39 LANCE SSBARCAR VEICULOS LTDA 64.190,00

10/06/2020 09:03:59 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 64.í 00,00

10/06/2020 09:04:13 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VE|CULOS LTDA 64.090,00

;10/06/2020 09:04:18 LANCE SSBARCAR VEICULOS LTDA 64.080,00

J/06/2020 09:04:48 LANCE OPEN VEICULOS LTDA 64.000,00

10/06/2020 09:05:06 LÂNCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SÊRVIÇOS LTDA 63.990,00

10/06/2020 09:05;07 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEíCULOS LTDA 63.950,00

10/06/2020 09:05:íí LANCE SSBARCAR VE|CULOS LTDA

'10/06/2020 09:05:35 LANCE OPEN VEICULOS LTDA 63.600,00

10/06/2020 09;05:36 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTOA 63.850,00

10/06/2020 09:05:46 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEíCULOS LTDA 63.500,00

10/06/2020 09:05:52 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PÊÇAS E SERVIÇOS LTDA 63.550,00

10106/2020 09:05:52 LANCE SSBARCAR VEiCULOS LTDA 63.450,00

10/06/2020 09106:07 LANCE OPEN VEICULOS LTDA 63.380,00

'10/06/2020 09:06:08 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 63.400,00

10/06/2020 09:06:'16 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇoS LTDA

10/06/2020 09:06:í9 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA

10106/2020 09:06:32 LANCE SSBARCAR VE|CULOS LTDA 63.250,00
,I0/06/2020 09;06:37 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEiCULOS LTDA 63.200,00

;18/06/2020 09:07:10 LANCE VrP CAR VE|CULOS LTDA 63.150,00

J/06/2020 09i07:í0 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SÉRV|ÇOS LTDA 63.100,00

10/06/2020 09:07:20 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 63.000,00

1010612020 O9IO7I,25 LANCE SSBARCAR VE|CULOS LTDA 62.900,00

10/06/2020 09:07:38 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 62.850,00
,I 0/06/2020 09:07:45 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VE|CULOS LTDA 62.800,00

10/06/2020 09:07:5í LANCE SSBARCAR VE|CULOS LTDA 62.750,00

10/06/2020 09:07:55 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 62.700,00

10/06/2020 09:08:04 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LIDA 62.650,00

10/06/2020 09:08:10 LANCE SSBARCAR VEICULOS LTDA 62.600,00

10/06/2020 09:08:18 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 62.500,00

't0lO6l2O2O O9:08i24 LÂNCE SOIíEVAL SOCIEDADE MERCANTIL DE VE ULOS AUTOMOTORES LTDA 64.700,00

10106/2020 O9IO8I27 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 62.450,00

1OiO6/2020 09:08:31 LANCE SSBARCAR VEíCULOS LTDA 62.400,00

10/06/2020 09:08:41 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 62.350,00

1010612020 09:08:52 LANCE SSBARCAR VEiCULOS LTDA 62.300,00

10/06/2020 09:08:58 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VE|CULOS LTDA 62.250,00

10/06/2020 09:09:07 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 62.200,00

Gerado em; 10/06/2020 09:31:16 3de7

10/06/2020 O9:OO:57 LANCE VIP CAR VEICULOS LTDA

63.900,00

63.300,00

63.350,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
NOVA SANTA BÁRBARA-PR

10/0612020 09:09:'I7 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VE|CULOS LTDA 62.100.00

I0/06/2020 09:09:21 LANCE SSBARCAR VEÍCULOS LTDA 62.000.00

l0/06/2020 09:09157 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 61.900,00

10/06/2020 09:10:08 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 61.850,00

10/06/2020 09:,I O:13 LANCE SSBARCAR VEÍCULOS LTDA 61.800,00

1010612020 09:í0:15 PRE.RANDOMICO

10/06i202009:10:15 NOTTF|CAçÃO STSTEMA

O lote entÍará em RANDÔÀ,4|CO em 5 minutos.

1010612020 09:10:25 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LIDA 6í.500,00

1010612020 09:'I O:30 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 61.450,00

í0/06/2020 09:10:34 LANCE SSBARCAR VEICULOS LTDA 61.400,00

/06/202009:10;38 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 61.300,00

1010612020 09.10147 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 61.250,00

10/06/2020 09:10:50 LANCE SSBARCAR VEiCULOS LTDA 61.200,00

10/06/2020 09:'10:52 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 61.000,00

1010612020 09:10:56 LANCE SOMEVAL SOCIEDADE i,4ERCANTIL DE VE CULOS AUTOMOTORES LTDA 63.800,00

10/06/2020 O9:10:59 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEíCULOS LTDA 60.900,00

í0/06/2020 09:11:00 LANCE OPEN VEICULOS LTDA 62.640.00

l0/06/2020 09:11:04 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 60.500,00

10/06/2020 09:1í:06 LANCE SSBARCAR VE|CULOS LTDA 60.800,00
,I0/06/2020 O9:1,I:16 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEíCULOS LTDA 60.000.00

10/06/2020 09:1'l:26 LANCE NOLIVEL VÊICULOS. PEÇAS Ê SERVIÇOS LTDA 59.900,00

í0/06/2020 O9:11:33 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEiCULOS LTDA 59.850,00

10/06/20200S:11:41 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 59.800,00

1010612020 O9:1'1147 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEíCULOS LTDA 59.700,00

10/06/2020 09:1í:58 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇoS LTDA 59.500,00

1010612020 09:12:04 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 59.450,00

10612020 09:.'t2t12 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇoS LTDA 59.400.00

1010612020 09i12i14 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 59.350,00

1010612020 09:12:22 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 59.200,00

1010612020 09:12:24 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LÍDA 59.150,00

1010612020 09:í2:32 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 59.000,00

1OtO6l2O2O 09:12:35 LANCE ARÂVEL ARAPONGAS VE CULOS LTDA 58.900,00

1010612020 09:12145 LANCE NOLIVÉL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 58.600,00
,I0/0612020 O9:12;5I LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEíCULOS LTDA 58.550,00

í 0/06/2020 09:13:01 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA s8.500,00

10/06/2020 09:13:06 LÂNCE ARAVEL ARAPONGAS VE CULOS LTDA 5.849,00

10/06/2020 09:13;30 MENSAGEM ARAVEL ARAPONGAS VE|CULOS LTDA
favor excluir lance

10/06/202009:í3:31 NOTIF|CAçÁO STSTEÀ/,lA

O lance do PARTICIPANTE 037 no valor de 5.849,00 Íoi cancelado
10/06/2020 09:í3:34 MENSAGEM ARAVEL ARAPONGAS VEiCULOS LTDA
diígitado errado

10/06/202009:'13:50 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 037: Lance cancelado
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'I0/06/2020 09:13:54 MENSAGEM ARAVEL ARAPONGAS VE|CULOS LTDA
Solicito o cancelamenlo de meu lance no valor de 58.550,00.
10/06/2020 09:í4:03 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 58.450,00

10/06/2020 09:14:08 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIçOS LTDA 58.440,00

1010612020 09114:27 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VE|CULOS LTDA 58.400,00

'10/06/2020 09:14:33 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 58.300,00

1010612020 09114143 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VE|CULOS LTDA 58.250,00

58.200,00

10/06/2020 09:14:59 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 58.150,00

10/06/2020 09:15:04 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 58.'100,00

í0/06/2020 09:í5:13 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 58.000,00

)/06/2020 09:15:16 TEMPO RÂNDOMICO

10/06/2020 09:15:21 LÂNCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 57.900,00

1O/O6i2O2O 09:,I5:28 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 57.850,00

1010612020 09:'15:36 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 57.600,00

10/06/2020 09:,I5:38 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 57.590,00

í 0/06/2020 09:1 5:46 LANCE NOLIVEL VÉICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 57.400,00

10/06/2020 09:í5:53 LÂNCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 57.390,00

10/06/2020 09:16;00 LÂNCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 57.100,00

10/06/2020 09:'I6:05 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LÍDA 57.090,00

10/06/202009:16:11 LÂNCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 57.000,00

Í0/06/202009:16:í3 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 037: Vc não deu lance nesse valor

í0/06/2020 09:,I6:15 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 56.990,00

10/06/2020 09:'16;25 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 56.900,00

í0/06/2020 09:16:36 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 56.890,00

10/06/2020 09:16:43 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇoS LTDA 56.800.00

<)/06/2020 09:17:04 LANCÉ ARAVEL ARAPONGAS VEíCULOS LTDA 56.790.00

1010612020 09:17:10 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 56.700,00

10/06/2020 09:17:,!O LANCE SOMEVAL SOCIEDADE iiIERCANTIL DE VEiCULOS AUTOMOTORES LTDA 61.700,00

1010612020 09117117 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 56.690.00

1010612020 09:í7:19 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 56.600,00

1010612O2O O9:17:26 LANCE ARAVÊL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 56.590,00

1010612020 09t'17 t34 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 56.500,00

1O/O6i2O2O 09:17:43 LÂNCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA s6.490,00

1010612020 09i17:.45 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 56.400,00

10/06/2020 09:17:55 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VE|CULOS LTDA 56.390,00

10/06/2020 09:17:56 LANCE SOMEVAL SOCIEDADE MERCANTIL DE VEÍCULOS AUTOI\,,IOTORES LTDA 60.í00,00

10/06/2020 09:18:00 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS ESERVIÇOSLTDA 56.200,00

10/06/2020 09:í8:04 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 56.'190,00

10/06/2020 09:í8:07 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SÊRV|ÇOS LTDA 56.'100,00

10/06/2020 09:18:,I7 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEiCULOS LTDA 56.090,00

101061202O O9:.1A:22 L NCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 56.000,00

55.990,00
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10/06/2020 09:í4:49 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA .

,1010612020 09118127 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA
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í0/06/2020 09:'18:33 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 55.900,00

1010612020 09:18:39 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 55.890,00

10/06/2020 09:'18:42 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 55.800,00

1010612020 09:18:48 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 55.790,00

10/06/2020 09:18:55 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LIDA 55.750,00

10/06/2020 09:í9:05 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEíCULOS LTDA 55.700,00

10/06/2020 09:í9:08 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LÍDA 55.600,00

10/06/2020 09:19:15 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEiCULOS LTDA 55.550,00

10/06/2020 09:í9:2í LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 55.500,00

1010612020 09119:24 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEiCULOS LTDA 55.490,00

10/06i202009:19:32 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 55.450,00

10612020 09119i37 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEiCULOS LTDA 55.390,00

'10i06/2020 09:'19:40 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LrDA 55.400,00

1010612020 09:'19:45 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PÉÇAS E SERVIÇOS LTDA 55.300,00

'1010612020 09:19:54 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 5s.290,00

55.250,00

1010612020 O9:2OIO2 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEiCULOS LTDA 55.200,00

10/06/2020 09:20:09 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 55.'t50,00

1010612020 O9I2OI11 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 55.000,00

1410612020 09:20:22 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS Ê SERVIÇOS LTDA 54.900,00

1010612020 OSI2O2A LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEíCULOS LTDA 54.890,00

10/06/2020 09:20:35 LANcE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 54.850,00

10/06/2020 09:20:39 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEiCULOS LTDA 54.800,00

10/06/2020 09:20:45 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 54.790,00

10/06/2020 Og:20:48 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 54.500,00

1010612020 09120157 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 54.400,00

10/06/2020 09:20:59 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 54.390,00

t0612020 09:2'1i05 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇoS LTDA 54.380,00

1010612020 09:21:10 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 54.350,00

10lOGl2O2O 09:2'l:í6 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LrDA 54.340,00

'1010612020 09121:21 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VE CULOS LÍDA 54.200,00

1010612020 09.'21128 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LÍDA 54.100,00

1010612020 09:21131 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 54.000,00

1010612020 09t2'1140 L.ANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 53.900,00

1010612020 O}:YÁA LANCÊ ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 53.890,00

10/06/2020 09:21:54 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 53.800,00

1010612020 09:21:57 LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA 53.790,00

1010612020 09:22t04 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇoS LÍDA 53.780,00

1010612020 O9I22I1O LANCE ARAVEL ARAPONGAS VEíCULOS LTDA 53.770,00

10lOGl202O Ogi22i14 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 53.760,00

1010612020 O9i22i2'I LANCE ARAVEL ARAPONGAS VÊÍCULOS LTDA 53.750,00

lOlOGl202O O9:22i25 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 53.740,00

10!0612020 O9i22i3O LANCE ARAVEL ARAPONGAS VE,CULOS LTDA 53.700,00

1010612020 09122141 LANCE NOLIVEL VEICULOS. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 53.650,00
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1010612020 09:19:57 LANCE NOLIVEL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LIDA


